
 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº  93/2018, DE 19 DE JUNHO  DE 2018. 
Altera anexos da Lei Complementar nº 48/2010, que dispõe sobre a 
estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura 
Municipal de Juquiá, institui tabelas de vencimento e dá outras providências.  
 

 

 

RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá, usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas; FAZ SABER que a Câmara Municipal de Juquiá 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

Art. 1º- Ficam alterados os anexos I, III, VII e IX  da Lei Complementar nº 48/2010, 

que dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da 

Prefeitura Municipal de Juquiá, institui tabelas de vencimento e dá outras 

providências. 

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 19 DE JUNHO DE 2018. 

RENATO DE LIMA SOARES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ALAN RODRIGO DE ALMEIDA CORREA 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

 

 

ROSANA RODRIGUES DOMINGOS DA SILVA 
OAB/SP 161.521 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

 



 
 

 

 
ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO  
MANTIDOS E CRIADOS 

 

Grupo Ocupacional: Superior 

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE 
.............. ................... ........... 

Assistente Social 12 7 
Psicólogo 12 7 
...............  ............ ...... 

............... 

 

Grupo Ocupacional: Superior Saúde 

................ 

 

 

Grupo ocupacional: Superior – Saúde - Médicos 

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE 
Médico Clínico Geral -16 horas 15 6 

Médico de Saúde da Família- 40 horas  17 9 

Médico do Trabalho-16 horas 15 1 

Médico Ginecologista-16 horas 15 3 

Médico Ortopedista-16 horas 15 1 

Médico Pediatra-16 horas 15 4 

Médico Psiquiatra-20 horas 15 1 

Médico Ultrassonografista- 08 horas 10 1 

Médico Veterinário- 40 horas 15 2 

 

Grupo ocupacional: Técnico 

.......... 



 
 

 

Grupo ocupacional: Fiscalização 

.......... 

Grupo ocupacional: Administrativo 

.......... 

Grupo ocupacional: Apoio à Educação, Cultura, Esportes, Saúde e 

Desenvolvimento Social 

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE 
..............................  ............. ............. 

Auxiliar de Saúde Bucal  6 9 
.............................. ............. ............. 

 

 

Grupo ocupacional: Operacional 

.......... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

ANEXO III 
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO CRIADOS  

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 
...................... ....................... 

Auxiliar de Saúde Bucal 5 

Médico Ultrassonografista 1 

Assistente Social 1 

Psicólogo 1 

...................... ...................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 



 
 

 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO A SEREM EXTINTOS  
 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 
Médico Anestesista 1 

Médico Cardiologista  1 

Médico Clínico Geral – 40 horas 1 

Médico Dermatologista 1 

Médico Neurologista 1 

Médico Oftalmologista  1 

Médico Otorrinolaringologista 1 

Médico Pneumologista 1 

Médico Urologista 1 

Educador Social 3 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO IX 
DESCRIÇÕES E REQUISITOS DE PROVIMENTO 

 

 

 

 

 

 

SUPERIOR – SAÚDE – MÉDICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Médico Clínico Geral  
 



 
 

 

Requisitos de provimento: curso superior completo em medicina e inscrição no 

Conselho Regional de Medicina.  

 

Jornada de trabalho: 16 (dezesseis) horas semanais conforme previsto em edital 

de concurso público ou no caso de plantonistas, conforme escala de trabalho. 

 

Prestar atendimento médico............. 

 
Médico do Trabalho 
 

Requisitos de provimento: curso superior completo em medicina com 

especialização em medicina do trabalho ou social, carteira nacional de habilitação 

categoria D – automóvel e motocicleta e inscrição no Conselho Regional de 

Medicina.  

 

Jornada de trabalho: 16 (dezesseis) horas semanais.  

 

Executar ...........  

 
Médico Ginecologista 
 

Requisitos de provimento: curso superior completo em medicina com 

especialização em ginecologia e inscrição no Conselho Regional de Medicina.  

 

Jornada de trabalho: 16 (dezesseis) horas semanais conforme previsto em edital 

de concurso público ou no caso de plantonistas, conforme escala de trabalho. 

 

Examinar .........  

 

Médico Ortopedista 
 



 
 

 

Requisitos de provimento: curso superior em medicina com especialização em 

ortopedia e inscrição no Conselho Regional de Medicina.  

 

Jornada de trabalho: 16 (dezesseis) horas semanais ou no caso de plantonistas, 

conforme escala de trabalho. 

 

Avaliar .................... 

 

 
Médico Pediatra 
 

Requisitos de provimento: curso superior completo em medicina com 

especialização em pediatria e inscrição no Conselho Regional de Medicina. 

 

Jornada de trabalho: 16 (dezesseis) horas semanais conforme previsto em edital 

de concurso público ou no caso de plantonistas, conforme escala de trabalho. 

 

Examinar .......... 

 

 

Médico Psiquiatra 
 

Requisitos de provimento: curso superior completo em medicina com 

especialização em psiquiatria e inscrição no Conselho Regional de Medicina. 

 

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais ou no caso de plantonista, 

conforme escala de trabalho. 

 

Examinar ........... 

 

Médico Ultrassonografista 
 



 
 

 

Requisitos de provimento: curso superior completo em medicina com 

especialização em psiquiatria e inscrição no Conselho Regional de Medicina. 

 

Jornada de trabalho: 08 (oito) horas semanais. 

 

É responsável pela realização e responsabilidade técnica dos exames 
ultrassonográficos executados, incluindo a análise dos resultados e confecção dos 
respectivos laudos, e também de confecção de laudos radiológicos, a fim de 
atender as necessidades da comunidade. Obstetrícia e ginecologia - Anatomia 
ultrassonográfico do saco gestacional e do embrião. Anatomia ultrassonográfico 
fetal. Anatomia da idade gestacional. Anomalias fetais. Crescimento intrauterino 
retardado. Gestação de alto risco. Gestação múltipla. Placenta e outros anexos do 
concepto. Anatomia e ultra-sonografia da pélvis feminina. Doenças pélvicas 
inflamatórias. Contribuição do ultra- som nos dispositivos intra-uterinos. Princípios 
no diagnóstico diferencial das massas pélvicas pela ultra-sonografia. 
Ultrassonografia nas doenças ginecológicas malignas. Endometriose. Estudo 
ultrassonográfico da mama normal e patológico. Estudo ultrassonográfico do útero 
normal e patológico. Estudo ultrasonográfico do ovário normal e patológico. 
Ultrassonografia e esterilidade. Estudo ultrasonográfico das patologias da primeira 
metade da gestação. Estudo ultrassonográfico da:  face e pescoço, tórax, escroto 
e pênis, extremidades, abdômen superior (fígado, vias biliares, pâncreas e baço), 
retroperitôneo e transvaginal. Estudo ultrassonográfico da cavidade abdominal 
vísceras ocas, coleções e abcessos peritoneais, rins e bexigas  e vesículas 
seminais. Ultrassonografia de próstata por via abdominal e via transretal. 
Patologias hepáticas. Tumores hepáticos: primário e metastático; Hepatopatias 
não tumorais (Esquistossomose hepatoesplênica, Cirrose Hepática); Abscessos 
hepáticos e hematomas. Ultrassonografia das vias biliares: Anomalias congênitas; 
Litíase biliar; Colecistite aguda e crônica. Aspecto ultrassonográfico das coleções e 
abcessos peritonais. Patologias Pancreáticas: Pancreatites, Tumores. Patologias 
Renais: Trauma renal; Uropatias obstrutivas; Lesões císticas renais; Nefropatias 
crônicas; Tumores renais. Massas abdominais na infância. Ultrassonografia da 
bexiga, próstata e vesículas seminais. Ultrassonografia de patologias articulares. 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício de suas atividades;  
Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 
de suas atividades;  
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos 
e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;  
Executar outras atividades correlatas.  
 

  


